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Título: PLATINUM SOLITAIRE 3 (França - 2011)
Titular dos Direitos Autorais: GAMELOFT S.A.
Distribuidor(es): GAMELOFT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Cassino ou Cartas
Plataforma: Telefone Celular/iPod / iPhone
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004657/2012-11
Requerente: GAMELOFT DO BRASIL LTDA.

Título: ASPHALT 7 (França)
Titular dos Direitos Autorais: GAMELOFT S.A.
Distribuidor(es): GAMELOFT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Telefone Celular/iPod / iPhone
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004661/2012-89
Requerente: GAMELOFT DO BRASIL LTDA.

Título: ICE AGE 4 (França - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: GAMELOFT S.A.
Distribuidor(es): GAMELOFT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: Telefone Celular/iPod / iPhone
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004666/2012-10
Requerente: GAMELOFT DO BRASIL LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 173, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Filme: FRONTEIRA PROIBIDA (BEYOND THE BORDER, Suécia - 2011)
Produtor(es): Johnny Steen/André Sjöberg
Diretor(es): Richard Holm
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Guerra
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Violência
Tema: Guerra
Processo: 08017.002525/2012-54
Requerente: Playarte Pictures

Filme: TUDO O QUE DESEJAMOS (TOUTES NOS ENVIES, França - 2011)
Produtor(es): Emmanuel Jacquelin
Diretor(es): Philippe Liorret
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de Filmes Ltda)
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Tema: Justiça
Processo: 08017.002842/2012-71
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA)

Filme: CURITIBA ZERO GRAU (Brasil - 2010)
Produtor(es): Talicio Sirino/Salete Machado
Diretor(es): Eloi Pires Ferreira
Distribuidor(es): CAMARADA FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Tema: Drama Social
Processo: 08017.002845/2012-12
Requerente: SIRINO E SILVESTRE LTDA.

Trailer: ATIVIDADE PARANORMAL 4 (PARANORMAL ACTIVITY 4, Estados Uni-
dos da América - 2012)
Produtor(es): Jason Blum/Oren Peli
Diretor(es): Oliver Stone
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Medo
Processo: 08017.003046/2012-55
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 172, DE 27 DE AGOSTO DE 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de

julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Filme: SALGADO FILHO - O HERÓI ESQUECIDO (Brasil - 2011)

Produtor(es): Parangolé Produções Ltda - ME

Diretor(es): Ricky Ferreira

Distribuidor(es):

Classificação Pretendida: Livre

Gênero: Documentário

Tipo de Análise: DVD

Classificação: Livre

Tema: Documentário

Processo: 08017.002844/2012-60

Requerente: PARANGOLÉ PRODUÇÕES LTDA. - ME

Episódio: NAVIO SERPENTE (SERPENT PIRATE SHIP, Estados Unidos da América -
2010)

Título da Série: IMAGINEXT

Produtor(es):

Diretor(es): Rodrigo Gómez-Carlos

Distribuidor(es): MATTEL DO BRASIL LTDA.

Classificação Pretendida: Livre

Gênero: Infantil

Tipo de Análise: DVD

Classificação: Livre

Tema: Desenho Infantil

Processo: 08017.002848/2012-48

Requerente: AUGUSTO CESAR FORTUNA

Musical: INCUBUS HQ LIVE (Estados Unidos da América - 2011)

Produtor(es): Marc Scarpa

Diretor(es): Marc Scarpa

Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda

Classificação Pretendida: Livre

Gênero: Musical

Tipo de Análise: DVD

Classificação: Livre

Tema: Show

Processo: 08017.003006/2012-11

Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: COCORICÓ - COLEÇÃO MINHAS QUERIDAS LILICA, LO-
LA E ZAZÁ (Brasil - 2004/2011)

Produtor(es): Fernando Gomes

Diretor(es): Fernando Gomes

Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.

Classificação Pretendida: Livre

Gênero: Infantil

Tipo de Análise: DVD

Classificação: Livre

Tema: Aventura

Processo: 08017.003048/2012-44

Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: COCORICÓ - CANTE E DANCE NA CIDADE (Brasil -
2 0 0 4 / 2 0 11 )

Produtor(es): Fernando Gomes

Diretor(es): Fernando Gomes

Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.

Classificação Pretendida: Livre

Gênero: Infantil

Tipo de Análise: DVD

Classificação: Livre

Tema: Aventura

Processo: 08017.003049/2012-99

Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A CAMINHO DAS ÍNDIAS (Brasil - 1982)

Produtor(es): Albatroz Cinematográfica Ltda.

Diretor(es): Augusto Sevá/Isa Castro

Distribuidor(es): ALBATROZ CINEMATOGRÁFICA LTDA.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos

Gênero: Documentário/Ficção

Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos

Contém: Drogas , Nudez e Conteúdo Sexual

Tema: Cultura Regional da Bahia

Processo: 08017.002833/2012-80

Requerente: ALBATROZ CINEMATOGRÁFICA LTDA.

Filme: CARA OU COROA (Brasil - 2011)

Produtor(es): Malu Oliveira

Diretor(es): Ugo Giorgetti

Distribuidor(es): ESPAÇO FILMES / VINNY FILMES

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos

Gênero: Drama

Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos

Contém: Linguagem Imprópria

Tema: Resistência à Ditadura

Processo: 08017.002945/2012-31

Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 174, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de
03 de agosto de 2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012,
resolve classificar os jogos:

Processo nº: 08017.007039/2012-22
RPG: "DUST DEVILS: HISTÓRIAS NO VELHO OESTE"
Requerente: REDBOX EDITORA: ANTONIO CARLOS SÁ RÊGO NETO EL
Classificação Pretendida: NÃO RECOMENDADA PARA MENORES DE 10 (DEZ)
ANOS
Contém: Violência

Classificar o jogo de RPG, "DUST DEVILS: HISTÓRIAS
NO VELHO OESTE", pelo livro enviado, como "Não recomendado
para menores de 12 (doze) anos".

Esta classificação se refere apenas ao texto do livro.
As conseqüências adversas motivadas pela prática dos jogos

de RPG são de responsabilidade exclusiva de seus autores e edi-
tores.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 28 de agosto de 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve;

Processo MJ nº 08017.002960/2012-89
Filme: "PROCURA-SE UM AMIGO PARA O FIM DO MUNDO"
Requerente: SM Distribuidora de Filmes Ltda. (SET - Serviços Empresariais Ltda. -
EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendado para menores de 14 (quatorze) anos
Contém: Violência, Drogas Ilícitas e Conteúdo Sexual
Tema: Superação

Deferir o pedido de reconsideração de classificação do filme,
para "Não recomendado para menores de 14 (quatorze) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA No- 48, 27 DE AGOSTO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso das atribuições, que lhe confere o inciso X do art. 12 do
Anexo I do Decreto nº 6.061, de 2007 e o art. 40 da Portaria nº 1.821,
de 13 de outubro de 2006;

considerando que os municípios integram o Sistema Único
de Segurança Pública, sendo-lhes garantido o direito à implantação de
Guardas Municipais, nos termos do art. 144, § 8º, da Constituição
Federal;

considerando que compete à Secretaria Nacional de Segu-
rança Pública - SENASP / MJ, estimular e propor aos órgãos es-
taduais e municipais a elaboração de planos e programas integrados
de segurança pública, objetivando controlar ações de organizações
criminosas ou fatores específicos geradores de criminalidade e vio-
lência, bem como estimular ações sociais de prevenção da violência e
criminalidade;

considerando que o acesso a dados e informações de se-
gurança pública são indispensáveis à formulação desses planos e
programas, resolve:

Art. 1o Estabelecer que a adesão de municípios à Rede de
Integração Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça e
Fiscalização - INFOSEG, será disponibilizada anualmente pela Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP, no período de 1o

a 30 de setembro, e será regulada por esta Portaria.
§1o A parceria se dará por meio de Convênio, nos termos do

art. 2o do Decreto 6.138 de 28 de junho de 2007, e permitirá o acesso
pelos guardas municipais a dados de indivíduos, Carteira Nacional de
Habilitação e veículos.

§2o Apenas poderão firmar o convênio previsto no §1o deste
artigo, os municípios cuja Guarda Municipal tenha na sua estrutura
organizacional, uma corregedoria, vinculada a uma ouvidoria externa,
ou órgãos equiparados de fiscalização e de controle.

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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Ministério da Pesca e Aquicultura
.

§3o Os municípios que componham consórcios intermuni-
cipais deverão solicitar o cadastramento de suas guardas isolada-
mente.

§4o O convênio terá vigência de 5 (cinco) anos, prorrogáveis
por igual período.

Art. 2o O convênio previsto no art. 1o autoriza o cadas-
tramento exclusivamente de guardas municipais, em pleno exercício
de suas funções e em suas respectivas instituições.

Parágrafo único. Os municípios poderão cadastrar no Portal
INFOSEG, até 6% (seis por cento) do efetivo total da sua Guarda
Municipal.

Art. 3o O município deverá indicar um Guarda Municipal
para exercer as funções de Coordenador Operacional para o sistema,
o qual será responsável pela inclusão ou exclusão dos usuários.

Art. 4o O servidor cadastrado na rede poderá ter, a qualquer
tempo, por razão de segurança do sistema, seu acesso à Rede IN-
FOSEG negado, suspenso, restringido ou bloqueado pela CGAI/ SE-
NASP/ MJ.

Parágrafo único. Compete à CGAI/ SENASP/ MJ, priva-
tivamente, manter os registros de acessos e atividades de todos os
usuários junto à Rede INFOSEG, promovendo as auditorias neces-
sárias no referido Sistema.

Art. 5o A celebração de convênio entre a Secretaria Nacional
de Segurança Pública, do Ministério da Justiça e município, nos
termos desta portaria, estará sujeita à aquiescência do Conselho Na-
cional de Secretários e Gestores Municipais de Segurança Pública -
CONSEMS, que se pronunciará por meio de parecer técnico.

Art. 6o Para firmar o convênio o município deverá, dentro do
prazo de até 06 (seis) meses, prorrogáveis por no máximo 06 (seis)
meses, a contar da data de publicação do respectivo convênio, dis-

ponibilizar o acesso pela Rede INFOSEG ao banco de dados do IPTU
- Imposto Predial Territorial Urbano cobrado pelo município, o qual
deverá conter as seguintes informações atualizadas:

I - Endereço do imóvel;
II - Proprietário Atual;
III - Proprietário Anterior;
IV - Valor Venal do imóvel;
V - Área Construída.
Parágrafo único.. Apenas terão acesso a esses dados os pro-

fissionais lotados nas Agências de Inteligência dos órgãos de Se-
gurança Pública.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGINA MARIA FILOMENA DE LUCA MIKI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 298, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece procedimentos para a concessão de audiências a particulares e
reuniões por agentes públicos no âmbito do Ministério da Pesca e Aquicultura
e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o art. 87 da Constituição Federal, o Decreto de 1º de março de 2012, e o disposto no
Decreto nº 4.334, de 12 de agosto de 2002, na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e na
Resolução nº 7, de 14 de fevereiro de 2002, da Comissão de Ética Pública, resolve:

Art. 1º As audiências concedidas a particulares por agentes públicos em exercício no Ministério
da Pesca e Aquicultura, a disponibilização de agenda de autoridades e as reuniões com pessoas físicas
e jurídicas, com as quais a autoridade se relacione funcionalmente, são estabelecidas nos termos desta
Portaria.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - agente público todo aquele que, por força de lei, contrato ou ato jurídico, detenha atribuição

de se manifestar ou decidir sobre ato ou fato sujeito a sua área de atuação; e
II - particular todo aquele que, mesmo ocupante de cargo ou função pública, solicita audiência

para tratar de interesse privado ou de terceiros.
Art. 2º O pedido de audiência, nos termos do Anexo I desta Portaria, será dirigido ao agente

público competente, por telefone, por escrito, por meio do serviço de protocolo, de fac-símile, ou de e-
mail, indicando:

I - a qualificação do requerente;
II - o endereço, o e-mail, o número de telefone e/ou número do fac-símile do requerente;
III - data e hora em que pretende ser ouvido e, quando for o caso, as razões da urgência;
IV - o assunto a ser abordado;
V - o interesse do requerente em relação ao assunto a ser abordado;
VI - o número dos autos do processo administrativo relacionado ao assunto a ser abordado, se

for o caso; e
VII - a qualificação de acompanhantes e o interesse destes no assunto.
§ 1º O representante de terceiro deve instruir a solicitação e comparecer à audiência com a

respectiva procuração.
§ 2º A audiência deve tratar de assunto relacionado à competência ou à atribuição institucional

do Ministério da Pesca e Aquicultura.
§ 3º O pedido de audiência, para fins de imprensa, deve ser dirigido à Assessoria de Co-

municação Social - Ascom.
Art. 3º A audiência, sempre com caráter oficial, deve atender aos seguintes requisitos:
I - realizar-se, preferencialmente, na sede ou unidade descentralizada do Ministério da Pesca e

Aquicultura;
II - realizar-se, preferencialmente, em dia útil, no horário normal de funcionamento do Mi-

nistério da Pesca e Aquicultura, podendo ser concluída após esse horário se, a critério do agente público,
o adiamento for prejudicial ao seu curso regular ou causar dano ao interessado ou à Administração
Pública;

III - ser objeto de registro específico de cada audiência para eventual consulta, com cópia da
solicitação, relação das pessoas presentes, relatório dos assuntos tratados, encaminhamentos/providências
e conclusão/resultado, nos termos do Anexo II desta Portaria;

IV - estar o agente público acompanhado de, no mínimo, outro agente público.
Art. 4º A reunião de Autoridade com pessoas físicas e jurídicas, com as quais se relacione

funcionalmente, deve ser objeto de registro específico nos termos do Anexo III.
Art. 5º As reuniões da Comissão Técnica da Gestão Compartilhada dos Recursos Pesqueiros -

CTGP e audiências do sistema de gestão compartilhada devem ser objeto de registro específico,
conforme definido no Regimento Interno da CTPG, e as Atas, disponibilizadas no sítio institucional do
Ministério da Pesca e Aquicultura, de acordo com o disposto no Acórdão 1404/2012-TCU-Plenário.

Art. 6º As audiências do Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca - Conape e dos Comitês e
Grupos Temáticos devem ser objeto de registro específico, conforme definido no Regimento Interno do
Conape, e as Atas, disponibilizadas no sítio institucional do Ministério da Pesca e Aquicultura.

Art. 7º A participação de Autoridade em eventos de natureza político-eleitoral, como con-
venções e reuniões de partidos políticos, comícios e manifestações públicas autorizadas em lei, na
condição de cidadão-eleitor, deve ser consignada em agenda de trabalho, de acesso público, informando
as condições de logística e financeira da sua participação.

Art. 8º A Assessoria de Comunicação Social - Ascom deve disponibilizar no sítio institucional
do Ministério da Pesca e Aquicultura, nos termos do Anexo IV desta Portaria, diariamente:

I - audiências concedidas por Autoridades, com informações sobre os assuntos tratados e
participantes;

II - a agenda de reuniões de Autoridades com pessoas físicas e jurídicas com as quais se
relacione funcionalmente, com registro sumário das matérias tratadas; e

III - eventos político-eleitorais de que as Autoridades participem, informando as condições
logística e financeira da sua participação.

Art. 9º As Autoridades abaixo relacionadas deverão disponibilizar as agendas de que trata o art.
8º desta Portaria:

I - Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura;
II - Secretário-Executivo;
III - Secretário de Infraestrutura e Fomento da Pesca e Aquicultura;
IV - Secretário de Monitoramento e Controle da Pesca e Aquicultura;
V - Secretário de Planejamento e Ordenamento da Aquicultura; e
VI - Secretário de Planejamento e Ordenamento da Pesca.
Art. 10 A observância pelo particular do estabelecido nesta Portaria não gera direito a au-

diência.
Art. 11 Esta Portaria não se aplica às hipóteses de atendimento direto ao público.

Art. 12 Ficam aprovados os anexos a esta Portaria, contendo o formulário que servirá como
referência no preenchimento das informações necessárias às audiências e reuniões e os formulários
contendo as informações necessárias à publicidade das agendas de autoridades no sítio institucional do
Ministério da Pesca e Aquicultura.

Parágrafo Único. O registro das audiências e reuniões, a critério da Autoridade da unidade,
poderá ser realizado por meio de sistema específico.

Art. 13 Cada autoridade descrita no art. 9º é responsável pelo envio diário das informações de
que trata esta Portaria, para a Assessoria de Comunicação Social - Ascom do Ministério da Pesca e
Aquicultura, e arquivamento/armazenamento dos registros para eventuais consultas.

Parágrafo Único. O envio para a Assessoria de Comunicação Social - Ascom do Ministério da
Pesca e Aquicultura e arquivamento/armazenamento das Atas e registros específicos de que tratam os
Arts. 5º e 6º é de responsabilidade do Coordenador da Comissão Técnica da Gestão Compartilhada dos
Recursos Pesqueiros - CTGP e do Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca -
Conape, respectivamente.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CRIVELLA

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA SOLICITAR AUDIÊNCIA

1. QUALIFICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO (com quem será a audiência)
1.1 Nome:
1.2 Unidade: 1.3 Cargo:
1.4 Telefone do trabalho:
1.5 E-mail:
2. QUALIFICAÇÃO DO PARTICULAR (requerente ou convidado da audiência)
2.1 Nome:
2.2 Instituição:
2.3 Cargo:
2.4 Telefone (celular): 2.5 Telefone (do trabalho):
2.6 E-mail:
3. QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTADO (caso a solicitação diga respeito a interesse de terceiro)
3.1 Nome:
3.2 Instituição:
3.3 Cargo:
3.4 Telefone (celular): 3.5 Telefone (do trabalho):
3.6 E-mail:
4.1 QUALIFICAÇÃO DO ACOMPANHANTE
4.1.1 Nome:
4.1.2 Instituição:
4.1.3 Cargo:
4.1.4 Telefone (celular): 4.1.5 Telefone (do trabalho):
4.1.6 E-mail:
4.2 QUALIFICAÇÃO DO ACOMPANHANTE
4.2.1 Nome:
4.2.2 Instituição:
4.2.3 Cargo:
4.2.4 Telefone (celular): 4.2.5 Telefone (do trabalho):
4.2.6 E-mail:
4.3 QUALIFICAÇÃO DO ACOMPANHANTE
4.3.1 Nome:
4.3.2 Instituição:
4.3.3 Cargo:
4.3.4 Telefone (celular): 4.3.5 Telefone (do trabalho):
4.3.6 E-mail:
4.4 QUALIFICAÇÃO DO ACOMPANHANTE
4.4.1 Nome:
4.4.2 Instituição:
4.4.3 Cargo:
4.4.4 Telefone (celular): 4.4.5 Telefone (do trabalho):
4.4.6 E-mail:
5. AUDIÊNCIA
5.1 Assunto - Pauta:

5.2 Interesse do particular ou do representado em relação ao assunto:

5.3 Número (s) do (s) processo (s) relacionado (s) ao assunto, se existente (s):

5.4 Data e horário em que pretende ser recebido em audiência:
__/__/____ às ____h____
5.5 Razões do pedido de urgência da audiência (se for o caso):

___________________,___ _________ __________________________
(Local) (data) (Assinatura do particular)

ANEXO II

FORMULÁRIO PARA REGISTRO DA AUDIÊNCIA

1. INFORMAÇÕES DA AUDIÊNCIA
1.1 Data:__/__/____ 1.2 Horário: ____h____
1.3 Local:
2. QUALIFICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO


